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22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

13.08.2025 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 
 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 

 
•OFÍCIO N° 156/2025-GAB/PREF: Que encaminha Projeto de Lei nº 016, 

de 30 julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a realização de concurso 

público para provimento de cargos efetivos no município de Governador 

Edison Lobão/MA e dá outras providências.  

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição 

Justiça e Redação e Finanças e Orçamento e Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo do: 

 

•Projeto de Lei nº 016, de 30 julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo 

a realização de concurso público para provimento de cargos efetivos no 

município de Governador Edison Lobão/MA e dá outras providências.  

 

 

OFÍCIO N° 168/2025-GAB/PREF: de 08 de agosto de 2025, “Que 

encaminha a seguinte Lei sancionada e promulgada; 

 

• Lei Municipal nº172, de 07 julho de 2025; 

Altera o inciso IV da Lei Municipal nº 064 de 21 de outubro de 2021, que 

dispõe sobre o feriado do Dia do Evangélico, e dá outras providências.   

 

•OFÍCIO N° 037/2025-SAAE: Em resposta ao ofício nº 053/2025 da 

Câmara de vereadores na pessoa do vereador Jean Michel Paulo de Moura, 

que solicita redução da taxa mínima de alguns estabelecimentos e isente da 

cobrança de água algumas que possuem mangueira, vimos informar que o 

referido cadastramento foi realizado apenas nas ruas que possuem rede de 

abastecimento e que não está sendo cobrado a tarifa, e ainda esclarecemos 

que o regulamento interno do Serviço Autônomo de água e esgoto prevê:  
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At. 790- É vedada a isenção ou redução de tarifas e outros valores de 

serviços, ressalvados os casos previstos em Lei.  

 

O Decreto 001 e 05 de janeiro de 2023 estabelece critério de classe 

residencial para cobrança da tarifa mínima, como segue: 

 

1- CLASSE RESIDENCIAL 1(R-1), piso no lavável, taipa, palha ou 

assemelhados; 

 

Diante das afirmações do vereador pedimos que o mesmo nos encaminhe 

a relação de ruas e residências que foram cadastradas que se encontram 

nas condições citadas pelo próprio para que o SAAE tome as devidas 

providencias.  

 


